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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA 18.08.2014 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Jornada, que “DISPÔE 
sobre a instalação de placas de sinalização de controle de velocidade em radares 
eletrônicos, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Dispõe sobre a instalação de placas de sinalização de controle de velocidade ou radares eletrônicos. De forma 
vertical e horizontal, de acordo com o artigo 3º deste Caput. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 213/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Prof. Bibiano, que 
“ALTERA a redação dos artigos 1º, 2º e 4º da Lei nº 319, de 27 de novembro de 
2012 e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Ficam alterados os artigos 1º, 2º e 4º da Lei nº 139, de 27 de novembro de 2012, que passam ter a seguinte 
redação. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 214/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Waldemir José, que 
“INSTITUI o dia 19 de fevereiro como o Dia Municipal da Moradia Popular”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal da Moradia Popular” que será comemorado no dia 19 de fevereiro. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 215/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcelo Serafim, que 
“ASSEGURA aos usuários de transporte público do município de Manaus o acesso 
gratuito à internet sem fio nos terminais de integração”. 
 
Art. 1º - Fica assegurado aos usuários de transporte público do Município de Manaus o acesso gratuito à internet sem 
fio nos terminais de integração. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 216/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Massami Miki, que 
“CRIA o programa educativo “Pequeno Agricultor Sustentável” nas Escolas da Zona 
Rural e dá outra providência”. 
 
 
 
Art. 1º - Fica o município de Manaus autorizado a criar o Programa Educativo “Pequeno agricultor Sustentável” nas 
Escolas Municipais da Zona Rural. 
 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 221/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Massami Miki, que 
“CRIA o programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural Sustentável e dá outra 
providência”. 
 
Art. 1º - Fica o município de Manaus autorizado a criar o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Rural 
Sustentável, com a finalidade de combater a situação de desemprego e subemprego nas comunidades rurais, com a 
geração de ocupações produtivas, potencializando os recursos econômicos da comunidade a partir da capacidade de 
pessoas em empresas ou associações para a produção de bens e/ou serviços, com competitividade no mercado. 
 
 
Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o nº 222/2014 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
021/2014, de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco, que “DETERMINA a 
reserva dos apartamentos Térreos dos conjuntos habitacionais populares aos idosos e 
portadores de deficiências, contemplados como beneficiários nos programas 
habitacionais implantados pelo Poder Público Municipal e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - O Poder Público Municipal determina que os apartamentos térreos dos conjuntos habitacionais populares, 
ficam reservados aos idosos e portadores de deficiências, contemplados como beneficiários nos programas habitacionais 
implantados pelo Poder Público Municipal.   
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
442/2013, de autoria do Vereador Rosivaldo Cordovil, que “DISPÕE sobre ações 
socioeducativas e preventivas nas Escolas Públicas Municipais de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
 
Art. 1º - Fica sob a responsabilidade do Poder Público Municipal promover ações socioeducativa e preventiva em toda 
rede de ensino municipal na tentativa de sensibilizar e combater o “abandono afetivo do idoso pela família”. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
169/2013, de autoria dos Vereadores Walfran Torres e Dr. Alonso Oliveira, que 
“DISPÕE sobre o incentivo a pratica de esportes em academias e clubes desportivos 
para alunos de baixa renda da rede pública de ensino e dá outras providências”. 
 
 
Art. 1º - O município de Manaus incentivará a prática de atividades físicas e esportivas para alunos de baixa renda da 
rede pública de ensino, em academias, clubes desportivos ou similares, por intermédio de concessão de isenção parcial 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 
 
Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicita-se a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao Projeto de Lei nº 
055/2014, de autoria do Vereador Carlos Alberto, que “INSTITUI o Dia Municipal 
da Reorganização do Centro Histórico da Cidade de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 
 
 
Art. 1º - Institui o Dia Municipal da Reorganização do Centro Histórico da Cidade de Manaus, a ser celebrado no dia 
23 de fevereiro. 
 
 
Presidente:  
Em discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão.  
Em votação. (solicita-se a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 105/2014, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela mensagem nº 019, que “AUTORIZA o Poder Executivo a conceder o 
direito real dos imóveis que especifica”. 
 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real de uso, em favor da Cooperativa de Consumo dos 
Taxistas Autônomo de Manaus (COTAM), de imóveis pertencentes ao Município de Manaus, localizados nesta cidade, 
assim discriminados: 
 
 
Presidente:  
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. Vai à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 


